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PREFEtTURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUI 
Avenida luiz Cunha Nogueira, rf 228 - Centro - CEP 64.995"000 
Cristalãndia do Piauí - PI CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
E-maíl: prefeíturacristalandla11@hotmall.com 
Fone/Pax: (89) 3576 • 1102 

E;XTRATO DO CONTRATOADMIN'ISTRATWO N•. 03::V~l 9PRGSRP 
~ AO PMGAo PM.a&<ew.N•. 052/20111 - BRF>/PMCF'I/PI 

CONT'RA.T ANTE~ SECRtc.TA.RlA M .UNICIPAL OE EDUCAÇÃO, CULTIJRA,. ESPOFffES IE LUER 

CON'TIU..T ACA.:: F LORESCER E!DrrORA.E DISTR!B\JlCORA DE l..JYROS EDuCACl:ONAIS-LTOA.. 

OEIJIITQ; A.Qul51ÇÂO DE l,lvROs D ICÁTtOOS Ces"roW>O'S À EcUCAç.l.o IINFAMTU. 

OATADAASSlNÀTURA: 12.04.201i. 
VALOR: R $ 23.632.50 ~ t. 'n'I~ '-IIL. lWSCENTQS ~ 'fflUn'A I! coes ~s. CINQUENTA CENTAVOS. 

RECURSO FLNANCElRO: PRôf>,RIO/ SM / OI/T'ROS. 

VlG~CIA: 31 / 12/201 9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÃNDIA DO PIAUÍ 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, nº 228 - Centro - CEP 64.99!H)00 
Cristalândia do Piauí - PI CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
E-mail: prefeituracristalandia1 1@hotmail.com 
Fone/Fax: (89) 3576 • 1102 

AVISO DE LICITAÇÃO 

f'BfGlg l'REffl!CW- N' 034/20] 9 

A Pll"""11\Al MUNICll'Al., Ili! OltSTM;lM)IA DO PtWI. A.TFU.vé! DO ~ O!'lnF. CÁ COI.USSÃO PE AHaffl, ore 
Llcrr AÇÃO. TORNA. PÚBI.JCO Cl'JE !iF. ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DOS ~s. lJCrTA.ÇÃO A MCJOAI.JIWlE 
P~F>l!ESO<CI .... 034/20 19 , CWO oe.JEl'Ot A AC:n.OSIÇÃO OE PNWS, CÃMAAAS OE AR tP~RES, PAAA 
OS ~ LOS ~ MÁQUW.t.S ~NC- ~OU LOCAnOS D!5TA ~ PA.RA AT'!K>ER A OEMM<CÁ D!$!''" 
MUNICIPALIDADE, AVISA. QUE FARÁ RrAlJZAA, J.s 08KOOM 00 DIA 02 DE MAIO DE 2D1 9 , SAIA OE LiCITAÇÔES, 
u:>CAU?AOA A AV. Ul!t Çl)NH" NOGl.le,RA. 22$• CtN'fflO .. CAISTAt.,l;/t>IA 00 PIAl,JÍ • PIAUÍ.O E0/1'. COM TODAS J.$ 
NO MAS ESl'À .. DISPOSIÇÃO llOS lfolrolESSADOS A PAR'l'1R ClES1A DATA. O HORÁRIO Olê08ro .l.s 1 200 HORAS. 

Bf.NwnO JOSt Dti NEIVA NETO 
~REGOl!JROCACPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 
Avenida luiz Cunha Nogueira, nº 228 - Centro - CEP 64.995-000 
Crístalândia do Piauí - PI CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
E-mail: prefeituracristalandia1 1@hotmail.com 
Fone/Fax.: (89) 3576 • 1102 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A PIIE:l'l!:l'T'LRA MUNICll'.U. Ili! OltSTM;lM)IA DO PtWI. A.TFU.vé! DO ~ D!'lnF. CÁ COMISSÃO PE ,Ulaffl, ore 
I.ICrTAç.\0, TORNA PÚBIJCO QUE, SE, ENCONTRA A OISPoSlÇÃO DOS llffERESSADOS, lJC:rTAÇÃO MOOAI.JDl,llé 
P~PAESD<C1'J. . 0 35/ 201 9, CWO 08JETO t A AOtllSIÇÃO OE M.>1"ERW. O CONSTR\JÇÃO a,, G~ PAAA 
A.TENDEJt A OEMAHllo'. IJESTAMUNICJPAI..JIWlE_ AVIS;, QUF.FJJIÃ l\'EAI.JZAR, ÃS09t 4:30MI 00 DIA 02 DE M.ól02019, N/o 

SUA DE l..JCrTAÇÔES, LOCALIZADAAA AV. LUIZ CUN~ cx.;>Jl!JRA, 228 • CENffia. CIUST~ 00 l'IAl.4 • PtAul. 0 
E orrAJ.COM TOOAS "5 NORMAS esr.l. A DISPOSIÇÃO ODS INnãR~SOOOS A PAR'T1R OESl'A OATA. NO HORl.mo OE 08:00 
.l.s l 2'Cll'.> HO RAS. 

~JOStDti NB\IA NETO 
~REGOl!JRO CACPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÃNDIA DO PIAUÍ 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, nº 228-Centro -CEP 64.995-000 
Cristalândia do Piauí - PI CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
E-mail: prefeituracrista1andia1 1@hotmail.com 
Fone/Fax: (89) 3576 • 1102 

AVISO DE UCJTAÇÃO 

A PR=- MUNICll'Al. OE CR!sTM;lM)IA DO l?!MJI. AT~ VÉS DO PRESIC!'lnlc 0A COMfSGÃO PE!a.!mBffli oe 
UCrTAÇÃO, TORNA PÚBU CO Cl!JE Sla: ENOOHm'. A OISP05'ÇÃO DOS ~S, í.JCrTAÇÀO NA MOOAL.IDIICE 
P~O PA!';S".JOA!. N•. 006/;?,01 Q, CI./Xl oaJl:T'O t A AQIJISJÇÃO D~ MAT=~ P-~ O,! OOIUÃIIIO) 5 
MATERIAL DE INFORM.i.TIC/\, PAAA A'l1EJIDEIR A OEMN«>/1 DESTA MUNICIPAUDAOE, AVIS.,. QUE FNIA REALIZAR, Mi 
1 1 H:00J.UN DO W. 02 Dli MAi.O 201 ll, NA SALA DE u:tr,-.ÇW, L0CALIVIDA NA AV. Lutz CUHKO. NOOVEIRA, 22.8 • 
C ENfflO, CAl~AÚNOIA DO PtWr -PWJI. 0 EDffAL COM TODAS AS NORMAS mTÁ A. DISPOSIÇÃO 005 INTE~OS A 
PARTIR DESl'A. 0A TA., NO HORÁRtO DE 00:00 ÃS 12:00 HORAS. 

BEHEoooJCIStDti NEJVA Nf:T0 
l'l!E8IDl!N1'E/REGOl!JRO 0A CPL 

PREFEITURA MUNI IPAL DE CRI TALÂ DIA DO PIAUI 
Av. Lu iz Cunho N o gueira - Centro. 

C.EP ; 64.99S-000 C NPJ; 06.S:;4 ,299"0001-02 - Crl•talilndilL do PiauJ/PI 
E•ma i 1 ~ prclê:-i turncrista la.ndia.@ho lrnail.com 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICIPIO 'DE CRISTALÃ.NOIA DO PIAUI - PI. 
Lei Munlclpal Nº 001/1998, com redaç.l.o dada pala Lei Munlcl,pal Nº 
10/2006, de 28 de agosto de 2008, e comi ba,se na Lei Federal Lei n° 

8.069190 (ECA), aHerada pela Lei 12.&96112 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR. 

E,DITAL Nº 0112019•, 

Db,pãc aobn= a abertura da 
Proo,effn de IE$cnl.ha Un.lf'.-Jn par.a 
membros do o elbo Tutelar para o 
quadriê-nln 2020/2023 de 
CRISTALÃNDIA DO P-IAUi, 
c11t,abalccendo, 111 .ind ■• todo o pr~•iQ 
de cscolblil e d' oul:raa provide • .,; .... 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 00 MUNICIPIO DE CRISTALÃNDIA DO 

PIAUI • PI. no uso da atribuição que lhe é -conferfda pela Lei Mun cipal Nº 

001/1998, com redaçtlo dada pela L.e i Munic,ipal Nº 10/2006. de 28 de agos1o 

de 2006, e com base na Lei Fedoral Lei n• 8.069/90 (ECA) , alte~a pela Lei 

12.698112, toma público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO para o 

Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2020/2023, aprovado pela RESOLUÇÃO Nº 01/201'9 e pai$ 

RESOLUÇÃO Nº 02/2019, ambas do CMDCA local. 

1 . 00 PROCESSO DE ESCOLHA: 

1 .1 . O Proçesso de Escolha em Data Unif"lcada é discipfinad'o pela Lei n .. 
8 .069190 (ECA), alterada pela Lei 12.696/12, pela Resolução nº 139/2010 e 

a ·ltêrada pele Resolu~o n• 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e Adolescente • CONANOA, assim como pele Lei Municipal Nº 

001/1998, com redação dada pela L ei Munlclpal Nº 10/2006, de 28 de agosto 

de 2006, e co.m base na Lel Federal Lei nº 8 .069/90 (ECA). elU,tad!l pela Lei 

12.696/12 e Resolução nº 01/2019 e pele Resolução nº 02/2019 do Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente Cristalândla do Pia.ui • PI. 

sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização do Ministério 

P0bfioo: 

1.2. Os membr~ do Conselho Tutelar local serão escolh"dos mediante o 
sufrágio universal . direto, secreto e facuttativo dos e leitores do municlpio. em 

data de 06 de outubro de 2019, sendo que a pos.se do:s eleito& e seus 

respectivos suplentes ocorrerá em data de 10 da janaliro da 2020; 

1.3. Assim sendo. como forma da dar inic io . regulamentar a ampla visibilidade 

ao Proa:isso de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2020.12023, toma público o Presente Edital , nos seg.uintes 

termos: 

2. DO CONSELHO TUTELAR: 

2.1 . o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedada de zelar paio cumprimento dos direitos da criança, 

e do adolescente. sendo composto de 05 {cinco) membros. escolhidos pala 

populaçllo locar para mandato da 04(quatro) anos, permitida 01 (uma) 

reconduçtlo. mediante novo prooesso de esoolha em igualdade de esoolha com 

os demais pretendentes: 

2.2. O presente Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do 

Municlpio de Cristalêndia do Piaul . PI visa preencher as 05(cinoo) vagas 

existentes o ooleglado. assim como para seus respectivos suplentes; 

2.3. Por força do disp~to no art . 5°, inciso li, da Reso'luçtlo 170/2014, do 

CONANDA, e candidatura deverá ser individual. não sendo admitida a 

composiçao de chapas; 

2.4. O Conselho Muniolpa l dos Direitos da C riança e do Adolescente deverá 

instituir uma Comissão Especial Eleitoral de composição paritária entre 

representantes do governo e da sociedade clvtl, para a reallzaçao do primeiro 

Processo de Esoolha em Data Unificada dos Conselheiros utelares e uma 

Comissão Organizadora de Prova; 



123

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 16 de Abril de 2019 • Edição MMMDCCCIV 123

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 16 de Abril de 2019 • Edição MMMDCCCIV

(Continua na próxima página)

PREFEJT RA MU 'ICrPAL DF. RISTAI...-\.NDlA 00 PIA1Jl 
A • Luiz Cunha NogU<.>ira - Centro. 

CEP: 64.995-000 CNPJ: 06.S54.299-000l--02 - Cris1alândie do Piaui/Pl 
E-Rlllil: prefei1uracristalandía@hotmaíl.com 

2.5. O Conselho Municipal dos Direitos da Críança e do Adolescente no uso de 

suas atribuições Publicará Editais Espec:fficos no Dlár o Oficial ou meia 

equivalente para cada, uma das fases do processo de escolhei de conselheiros 

tutelares. dispondo sobre; 

a -A doo\Jmenta~o exigida dos candidatos: 

b - As regras do Processo de e$Colh!I em diata Unificada, contendo as 

condutas permitidas e vedad1as aos candidatos: 

e - As sanç6es previstas para o descumprimento das regras do prooesliJO de 

escolha -em data unificada: 

d - Impugnações, recurso e outras rases do Processo de Escolha em Data 

U'nlflcada, e 

• - Das vedaÇO&S. 

2 .6 . O presente Proces&O de E,;colhe, dos membros do Conselho Tutelar do 

Munic:fpio de Cristalàndia do P~ul - PI visa prééncher as 05(cinoo) vagas 

e)(istentas do colegiado, assim como para seus respectivos suplentes. 

3. DOS REQUISIIT0S BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO 

DO CONSELHEIRO TUTELAR: 

3.1'. Por força do disposto no A.rt.133, da Lei n° 8 .069190, alterada pela Lei nª 

12.696112. e do Art. 14 da Lei Municipal nº 10/2006 de 28 de agosto de 2006 

os candidatos a membros do Conselho Tutelar devem, preencher. 

oumulativamente, os seg,uirrtes requisilOé; 

a - Reoonheoids idoneidade moral ; 

b - ,Idade superior e, 21(vinte e um) anos: 

e - Residir no m\Jnlclplo; 

d- Estar em d1las com as obrigações eleitorais e no gozo de seus direitos 

polltlcos; 

e - Estar am dias com as obrlgaçõe.s militares(para candídlllos do sexo 

masculi.no): 

f - NIio ter sido penalizado com a dest,1tulça.o da funçao de membro do 

Con1;Ellho T utelar, nos ultimos 05(cinco) am,s; 

g - Ter concluido ensino médio; 

h - Ter experiência comprovada na éraa da criança e do adolescenf.e ; 

i , O preenchimento dos requis itos legais deve ser demonstrado no ato da 

candidatura. 

j - Apresentar comp,rovante de conclusão de c:ul'$O bá$iCO de infonnática. 

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO: 

4.1 . Os membros do Conselho Tutelares ex&rcerão suas atividades em mglme, 

de dedicação exclusiva, durante o horário prellisto no Art. 29 da Lei Municipal 

Lei Municipal n• 10/2005 de 2B de agosto de 2006, para o funcionament.o do 

órgão. sem prejulz:o do atendimento em regime de pl:antãolsobreaviso, assim 

como da realizayão de outras diligências e tarefas inerentes ao órgão; 

4.2. O valor do vencimento é de: 01(um) Salário Mlnimo, conforme prev,isto em 

Lei Municipal; 

4 .. 3 . Se eleito pars integ1rar o Conselho Tutelar o servidor municipal, poderâ 

optar entre o valor da remunera~o do cargo de Conselheiro ou o valor de seus 

vencimentos. ficando-.lhe garantidos: 

a • O retomo ao cargo, emprego ou funça.o que e,xerc;:ia , $!;!.$im que findo o seu 

mandato; 

b - A contagem do tempo de servi90 para todos os efeitos legais, exceto para 

promoçêo por merecimento. 

5. DOS IMPE.DIMENTOS: 

15.1 . São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 

companheiros., ainda que em unitio nornoafetiva, ou parentes em linha reta , 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. inclusive, conforme previsto no 

Art. 140, deo Lei NI' B.069/90 e Art. 1:s . da Resolução NI' 170/2014, do 

CONANDA; 

S.2. Estende..se o imped imento ao conselheiro tutelar em relação à autoridade 

judiol-ãrla e ao representante do Ministério Publico com atuação na Justiça da 

lnfãncla e da Juventude da mesma comarca. : 

5.3. Existindo candidatos impedidos de atuar num mesmo COflselho Tutelar e 

que obtenham votação suficiente para figurarem entl'e os 05(cinco) primeiros 

lugares, oonsideraM;e-ã eleito aquele que tiver maior votação: o candidato 

remanescente será rec:lassiflcado como seu suplente imediato, assumindo na 

hip0t.ese de vacãncia e desde que na.o exista impedimento; 

5.4. É também impedido de se inscrever no Processo de Escolha Unificado o 

membro do Conselho Tutelar que: 

a)tiver s ido empossado para o segundo mandato consecutivo até o dia 1 O de 

Janeiro de 2013; 

b)tiver exercido o mandato, em regime de prorrogayão, por periodo i ninterrupto 

superior a 04(quatro) anos e melo. 

8. DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL: 

6.1. o Conselho Municipal dos D ireitos da Criança e do Adolescente instituirá. 

no prazo de 10(dez) dias, a contar da publicação do presente Edita'I, uma 

Comissão Especial Eleitoral de composição paritária entre, representantes do 

govemo e da sociedade civil, para a organização e conduçao dó presente 

Processo de E6COlha; 

6 .2 . Compete à Comissllo Es,pecial Eleitoral: 

11 - Analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à 

relação dos pretendentes inscritos: 

b - Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que n!lo atendam 

os requis itos exigidos, fornecendo protocolo ao imp~nante: 

c- Notíflcar os candidatos impugnados. concedendo-lhes prazo para 

apresentações de d.efesa; 

d-ReaUzar reunia.o destinada a dar conhecimento formal das regras da 

campanha aos can.didatos considerados habilitados ao pleito, que flrmartlo 

compromisso de respeitá-las, sob pena de indeferimento do registro da 

candidatura, 1;Elm prejulzo da imposição das sanções previstas na legislação 

local; 

e- DeG,idir. em primeira instãncia admínistrativa, acerca da impugnação das 

candidaturas. podendo. se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas._ determinar a juntada de documentos e a realizaçã.o de outras 

diligências; 

f - Estimular e facilitar o encaminhamento de noticias de fatos que constituam 

viola~o das regras de campanha por parte dos candidatos ou li sua ordem; 

g • Analisar e decidir. em primeira instancia administrativa, os pedidos de 

impugna~o e outros incidentes ocorridos no dia da votação; 

h- Escolher e divulgar os locais de votação e apuração de votos: 

I• Divulgar, imediatamente após a apuração. o resultado oficial da 11otaçao: 

J- Notificar pessoalmente o Ministério PúbUco, com a ant&cedência d&vida , da 

todas as etapas do processe, dias e locais de feunião e decisões tomadas pelo 

colegiado: 

1- ,Divulgar amplamente o pleito á população. com o auxilio do CMDCA e do 

Poder Executivo local, estimulando ao máximo a partlclpaçao dos eleitos. 

6.3. Das decisões da Comissão Especial E leit.oral caberá recursos à plenâria 

do Conselho Municipal dos Dire itos da Criança e do Adolescente, que se 

reuni rá , em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de cel.eridade. 

7. DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA PROVA: 

7.1.0 Cons&lho Municipal dos Dintitos da, Criança e do Adolescente instituirá, 

no prazo de 15(quinze} d ias, a contar da publicação do pre,sente Edital, uma 

Comissão Organizada da Prova composta oom os represenlante.s da .área 

Jurldica (Advogado eJou :Bacharel em Direito). da Assistência Social 

(Assistente Soe.ia!), da Educa~o {Pedagogo) e um Auxiliar Administrativo. para 

o processo de elaboração e correção do exame de conhecimentos especlficos 

na OOl'lduçao do presente Processo de Escclha; 

7.2 . Compete .á Comissão Organizadora da Prova: 

a - Elaborar/aplicar a Prova de conhecimentos Especificos : 
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b- Corrigir e Examinar os gaba~itos e a conceção das Provas: 

e-Repassar para a Comissão Especial Eleitoral o resultado das Provas no 

prazo de 05(olnco) dias; 

d- Receber e analisa,r recuffios de impugnações. 

8. DAS ETAPAS DO PROCIESSO DE ESCOLHA: 

8 .1 . ,Q ProeêS,SO de Escolh.J11 pa,ra membros do Conselho Tutelar ob$&rva,ré o 

CALENDÁRIO anexo ao presente Edital,; 

8.2 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescante, no uso 

de suas atl'lbul90es. f8rá pul:llicar Editais espee:iflcos no Oiério Oficial ou meio 

equivalente para cada uma das fases do processo de escolha de membros do 

Conselho Tutelar, dispondo sobre: 

a - lnscrilções e entrega de doct.1mentos; 

b - Relação de candidatos inscdtos; 

e- Relação preliminar d018 candidatos conslderadO!i< habUitados. após a análise, 

dos documentos; 

d - Relação definitiva dos candidatos considerados habilitados, após o 

julgamento de eventu.;!lis. im,pugnações: 

a - !Exame de conhecimento específico acerca do Estatuto da Criança e do 

Adolescerite - ECA e demais legislações peninentes de cará.ter eliminatOrlo; 

f - Dia e locais de votação; 

g - Re:,-ultado prefimina,r do pleito, logo após o enoerramento da apuraçao; 

h - Resultado final do pleito, após o julgamento de eventuais impugnações: 

1- Ca.pacitação para os Oonselhelros Tutelares; e 

j - Termo de Posse e Diplomação. 

9 . DA INSCRIÇÃO/EN'TREGA DOS DOCUMENTOS: 

9.1 . A participação no presente Processo de Escolha em Data Unificada iniciar• 

se-á peta inscrição por meio de requerimento presencial. e será efetuada no 

pr-o e nas condições estabelecidas neste Edital; 

9 .2 . As inscrições dos candidatos serão efetuadas pessoalmente na Sede da 

CRAS, localizado na Rua: Joaquim G . Nogueira, SIN - Bairro: Nova República. 

entre os dias 22 de abril de 2019 e 22 de maio de 2019. das 08:00 és 11 :00hs 

e das 14:00 às 17:00hs; 

9.3 . Ao realizar a inS(;lriçao. o candidato deverá, 01:>rigatonamente e sob pena 

de indeferimento de sua camildatura, apresentar original e cópia dos seg,uintes 

documentos: 

a --Carteira de Identidade ou documento equirllalente ; 

b-TlwlO de elertor, com o comprovante de votação ou justiflc:ativa nas 

04(quatro) últimas e leições; 

e - Certidões neg,ativas civeis e criminais que comprovem nao ter sido 

condenado ou estar respondendo, como réu, pela prática de infraçlllo penal. 

administrativa. ou conduta incompatlvel com a função de membro do Conselho 

Tutelar; 

d- Em &endo candidato de:> ,:,e•·o masculino. certidao de quitação com as 

obri9a90es militares; 

• -Comp_rovante de experiência ou especialização na érea da inflllncla e 

juventude: 

f- Comprovante de residência . 

g - Apresen1ar comprovante de conclusao d~ curso básico de informática. 

9A. A falta ou inadequação de qualquer dos documentos acima relacionados 

será imediatamente comunicada ao candidato, que poderá suprí-la até a data

limite para inscrição de candidaturas, prevista neste Edital; 

9 .5. Os documentos deverão ser entregues em duas vias para fé e contrafé ; 

9.6. '0oçvmento$ digitslizadoe sel'tlo cOn$idetadO$ válido$, de$de que também 

apresentado$ O$ originai$ ou existentes apena$ em formato d ig ital; 

9 .7 . Eventuais entraves à inscrição de candidaturas ou à juntada de, 

documentos devem ser imediatamente encaminhados ao CMDCA e ao 

Ministério Público; 

9.B. As lnfonnaçõe$ prestada$ e documentos apra9entados por ocasião da 

inscriçlllo são de total responsabilidade do candidato. 

10. ANÁLISE DA OOCUMEINTAÇÃO EXIGIDA: 

10.1-Encerrado o prazo de inscnçà.o de candidaturas, a Comissão Especial 

Eleitoral designada pelo CMOCA efetuará, no prazo de 2(dois) dias, a análise 

da documentação exigida neste Edital, com a subseqOente publicação da 

relação dos candidatos inscritos; 

1,0.2 - A relação dos candidatos inscritos será encaminhada ao Ministério 

Público para ciência . no prazo de 24hs (vinte e quatro horas/, após a 

publicação referida no item anterior. 

11. DA ilMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS: 

11.1. Qualquer cidadão poderá requerer a impugnação de candidato, no prazo 

de 03(três) d ias contados da publicação da relação dos candidatos inscritos, 

em petição devidamente fundamentada: 

11.2. Findo o prazo mencionado no item anterior, os candidatos impugnados. 

serao notificados pessoalmente do teor da impugnaçao no prazo 01(um) dia, 

começando, a partir de então, a correr o prazo de 02(cinco) dia para apresentar 

sua defesa; 

11.3. A Comissão Especial ,Eleitoral anaUsará o teor das impugnações e 

defesas apresentadas pelos candidatos, podend'o solicitar a qualquer dos 

interessados a Juntada de documentos e outras provas do alegado; 

11.4. A Comissã.o Especial Eleitoral terá o prazo de 03(três) d ias, contados do 

témilno do prazo para apresentação de defesa pelos candidatos impugnados. 

para decidir sobre a impugnação; 

11.5. Conclulda a análise das impugnações. a Comissão Especial Eleitoral faré 

publicar edital contendo a relação preliminar dos candidatos habilitados a 
participarem do Processo de Escolha em data Unificada; 

11.6. As decisões da Comissão 1Especial Eleitoral serão fundamentadas, delas 

devendo ser dada c iência aos interessados, para fins de interposição dos 

recursos previstos neste Edital ; 

11.7. Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à Plenéria 

do CMDCA, no prazo de 03(três) dias. contados da data da publicação do 

Edital referido no item anterior; 

11.8. Esgotada a fase recursai, a Comissão Espedal Eleitoral fará publicar a 

relação definitiva dos candidatos habilitados ao pleito, com cópia ao Ministério 

Público: 

11 .9 . Ocorr&ndo falsldade em qualquer infonnação ou documento apresentado, 

seja qual for o momento em que esta for descoberta, o candidato será excluido 

do pleito, sem prej ulzo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente

para apuração e a devida responsablllzaç'11o legal. 

12. EXAME DE CONHECIME1NTO ESPECIFICO: 

12.1. O exame de conhecimento especifico será sobre a ECA (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) será aplicado no dia 16 de junho de 2019; 

12.2. A relação dos aprovados nesta etapa ocorrerá no dia 19106/2019; 

12.3. Apôs publicaçào do resultado do exame de conhecimentos especificos o 

candidato poderá interpor recurso no prazo de 03(três) dias para a Comissão 

Organizadora da Prova: 

12.A. A Oomissao Organizadora da Prova terá 02(dois) dias para análise dos 

recursos pertinentes; 

12.5. A relaça.o definitiva será d ivulgada no dia 26/0612019; 

12.6.0 candidato terá que ating,ir uma média de 50% do eicame de 

conhecimentos especlficos . 

13. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL: 

13.1. Cabe a,o Poder Públi.co, com a colaboração dos 6rgaos de imprensa local , 

dar ampla divulgação ao Processo de Escolha desde o momento da publicação 

do prese11te Ed,ltal. incluindo lnforma90es quanto ao papel do Cons.elho Tutelar, 

dia, horário e locais de votação. dentre outras lnfom,aç,oes destinadas a 

assegurar a ampla panic ipaçao popular no pleito; 
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13.2. é vedada a vinculação polltico•partidãria das candidaturas, seje atrevée 

de indlcaçao, no material de propaganda ou inser,ções na mídia, de legenda5 

de partidos pol íticos, slmbolos , slogans, nomes ou fotografias de pessoas que. 

direta ou indiretamente, denotem tal vinCYlação; 

13.3. Os candidatos poderão dar inicio à campanha e leitoral após a publicação 

da relaça.o definitiva dos candidatos habilitados, prevista no item 11 .8 de$lel 

Edital ; 

13.4. A propaganda eleitoral em vias e logradouros pâblicos observará, por 

analogia, os llmrtes impostos pela legislação eleitoral e o Código d~ Posturas. 

do Munic ípio, garantindo igualdade de condições a todos os candidatos; 

13.5. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas junto a eleitores. 

por meio de debates, entrevistas e distribuição de panfletos, desde que não 

causem dano ou perturbem a o rdiem pública ou particular, 

13.6. As instiwições pâbllcas ou particulares (escolas. camara de Vereadores, 

rádio, ig,rejas etc.) que tenham Interesse em promover debates com os 

candidatos d'everao formalizar convite a todos aqueles que estiverem aptos a, 

conconer ao cargo de membro do Conselheiro Tutela r; 

13.7. Os debates deverao ter regulamento prôpr'io, a ser apresentado pelo$ 

organizadores a todos os participantes e à Comissão Especial Eleitoral 

designada pelo Conselho Municipal dos Ofreltos da Criança e do Adolescente 

com pelo menos 05 (cinco) d ia.s de antecedência: 

13.& Cabe á Comissão Especial E leitoral supervis ionar a rea liz_ação dos 

debates, zelando para que .sejam proporcionad:as iguais. oportunidades a todos 

os candidatos nes sua.s exposi9ões e respostas: 

13.9. É vedada a propaganda , ainda que gratuita, por meio dos velculos de 

comunicação em geral (jornal, rádio ou televisão), faixas , outdoors. camisas, 

bonés e outros meios não previstos neste Edital; 

13.10. É expr8$samente vedado aos candidatos. ou a pes.soas e estes 

vinculadas, transportar, patrocinar ou intermediar o transporte de eleitores aos 

locais de votação. 

13.11 . ,e: dever do candidato portar-se com dignidade durante a campanha 

eleitoral . sendo vedada a propaganda irreal ou insidiosa ou que promova 

ataque !)e$Soal oontra os concorrentes; 

13.12. Nao serili permitido qualquor tipo de propaganda no dia da eleição, em 

qualquer local público ou aberto ao público, sendo que a aglomeração de 

pessoas. portando instrumentos de propaganda caracteriu manife,;taçaa 

coletiva. com ou sem utilização de velculos: 

13.13. A violação das regras de campanha im p ortará na cassação do registro 

da candidatura ou diploma de posse do cand idato responsével, após a 

instauração de procedimento edministratlVO no qual &ela garantido ao 

candidato o exercic1o do oontradit6rio e da ampla defesa. 

1 ... DA E,LEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR: 

1•.1. Esta etapa definirá os Conselheiros Tutelares com seus respectivos 

Suplentes do Munieiplo de CristalOndl• do Plaul - PI: 

14.2. O Processo de Escolha em Data Unificada realizar-se.a no dia 06 da 

outubro de 2.019, das 08:00 .!Is 17:00hs, horário local, conforme previsto no 

An.139, da Lei N" 8 .069/90 e Resolução 152/2012,do CONANOA; 

1•.3. A votação deverá ooorrer preferencialmente em umas e,letrõnlcas cedidas 

pela Justiça E leitoral, observadas as d isposições das resoluções apllcãr.iels 

e,c;peclldas pelo Tribunal Sup.erior Eleltora l e Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado do Piaul; 

14.4. Cabe ã Comis,;ao Especial Eleitoral. solicitar com antecedência devida. 

enviará um oflclo solicitando o empré-st.lmo de umas e etrõnicas. e cabines, ao 

Tribunal! Regional Éle,itoral: 

14.5. As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modela 

fome<:ido pela Comlssao Especial E leitoral. nas quais serao ,r,egistradas 

eventuais - int.ercorréncias ocorridas no dia da votação, além do número de 

eleitores votantes em cada uma das urnas; 

14.6. A Comissão Especial Eleitoral designará o local da Ele ição e apuraçaão d'e 

votos; 

14,7. Cabe ao Municlpio o custeio de todas a.s despesa& decorrentes do 

Processo de Eleição em Data Unificada dos membras do Conselho Tutelar; 

14.8. Nos locais e cabines de votação serão afixadas listas com relação de 

nomes, cognomes e números dos candidatos ao Conselho Tutelar, 

14.9. Após a identificação, o elertor assinará a lista de presença e procederá a 
voiaçao; 

14.10. O eleitor que nao 1SOUber ou nao puder assinar, usará a impressao digital 

como forma de identifica.çAo; 

14.11. O eleitor poderá votar em apenas (01) um candidato: 

14.12. Efetuada a apuração, serão considerados eleitos os 05 (c,inco) 

candidatos mais votados, ressalvada a ocorrência de a lguma das vedações 

legais aclma referidas, I.Ws!ndo os demais candidatos considerados suplentes 

pela ordem de voui.çao; 

14.13. Em caso de empate, lerá preferência na Classificação sucessivamente, o 

candidato que obtiver maior nota no Exame de conheclmento e5peclfico, oom 

maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos 

dlreltos da crian ça e do adolesoente. Persistindo no empate, o candidato oom 

idade mais elevada . 

15. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE 

ESCOLHA EM DATA UNIFICADA: 

15.1.Conforme previsto no An. 139,§ 3°, da Lei Nº 8 .069/90 e Resolução 

N"02/2019 do CMOCA, é vedado ao candidato doar, oferecer ou entregar ao 

eleitor bem ou vantagem pe,s&oal de qualquer natureza, lnelusiYe brindes de 

pequeno valor. 

15.2. É também vedada a prãtiça de condutas a,busivas o u de$leai:s que 

acarretem vantagem indevida ao candidato, como a "boca de uma" e o 

transpo.rte de eleitores, dentre outras previstas na Lei nº 9 .504197 (Lei 

Eleitoral) . pois embora nAo caracterizem crime eleitoral. importam na violação, 

do dever de idoneidade moral que se constitui num dos requ isitos elementares. 

das candidaturas; 

15.3 . Os candidatos que praticarem quaisquer das çondutas relacionadas nos. 

itens anteriores, durante e/ou depois da campanha, inclusive no dia da votaçao. 

terao cassado seu registro de candidatura ou diploma de posse. sem prejulzo 

da apura9A.o da responsabilidade civil e mesmo criminal, Inclusive de lerceiro8' 

que com eles colaborem; 

15.4 , Caberá à Comissão Especial Eleitoral ou, após sua d lssoluçào, à Plenária 

do CMDCA, decidir pela cassação do registro da candidatura ou d iploma de 

posse, ap6s a Instauração de procedimento administrativo no qual seja 

ga.rantido ao candidato o exerclcio do cont.radit0rio e da ampla defesa. 

16.DOS RECURSOS: 

1:&.1. Reali=do o Processo de Escolha m Data Unificada os recursos, 

deverão ser d irigidos ao Presidente da Comissão Especia l Eleitoral do 

Processo de Escolha e protocolados no Conselho M un icipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente respeitando os pra:zos estabelecidos neste Edital : 

18.2. Julgados os recursos, o resultado fina l será homologado peto Presidente 

da Comlssao Especial Eleitoral do Processo de ES<lOlha em Data Unificada; 

16.3. O candidato poderá ter acesso às decisõe& da Comissão Especial 

Eleitoral para fins de interposição das recursos previstos neste Edital, med iante 

soHcltaçAo formalizada; 

16.-4. Das decisões da Comiss-!lo Especial Eleitoral do Processo de Escolha 

caberá reCtJrso à plenária do Conselho Mun,lcipal que ge reunirá , em caráter 

extraordinário para decisão com o máximo de ce leridade; 

16.5. A decisao proferida nos recursos. p elo CMDCA é irrecorrivel na esfera 

administrativa: 

16.6. Esgotada a fase recursai, a Comissão fará publicar a rela.çào dos 

candidatos escolhidos no plei to, com cópia ao Min istério P l'.lblico . 

17, DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL: 

17.1 . Ao fina l de todo o P roce&so, a Comissão Especial Ele itoral encaminhará 

relatório ao CMDCA, que fará d ivulgar no Diário Oficial ou em melo 
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equivalente. o nome dos 05(clnco) candidatos eleitos para exercer a função de 

Conselheiro Tutelar e seus respectivos Suplentes. em ordem decrescente de 

votação. 

18. DA CAPACfTAÇÃO (FORMAÇÃO): 

18.1. Esta etapa consiste na Capacitaçao candidatos habilitados sendo 

obrigatória a presença de todos os candidatos Eleitos (Titulares e Suplentes) 

com carga horária ofertada; 

18.2. A capacitação obrigatória acontecerá nos dias 24 e 25 de outubro da 

2019 e tel'á como conteúdo prog.ram.âtico o Estatuto da C riança e cio 

Adolescente (ECA) e demais legislações pertinentes; 

18.3. A carga horária da capacitação seré de 16 horas a ser realízacla em 02: 

(dois) dias. 

19. DA POSSE E D IPLOMAÇÃO: 

19.1 . A posse/dlplomaça.o dos membros do Conselho Tutetar seré concedida 

pelo Presidente do CIMDCA local, no dia 10 de Janeiro de 2020, conforme

previsto no Art. 139,.§ 2°, da Lei N" 8 .069/90; 

19.2:. A lém dos 05(oinco) candidatos eleitos mais votados, também devem 

tomar posse os suplentes, também observada a ordem de votação, df;l modo a 
assegurar a continu idade no funcionamento do órgão. em caso de ~rias, 

lloenças ou impedimentos dos Titulares. 

20. DAS DISPOSIÇÕES IF1NAIS 

20.1. Cópias do referido Edital e demais atos da Comissao Especial Eleitoral 

serão publicados, com destaque, nos 6r9aos oficiais de imprensa,, bem como 

afixadas nos murais da Prefeitura Munic ipal , CAmara de Vereado.res., na sede 

do Conselho Tutelar, do ConS(llho Uunicipal dos ,Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) no CRA.S- Centro de Referência da Assistência Social , 

Postos de Saúde. Escolas da Rede Pública Municipal e na sede do Ministério 

Público; 

20.2. Os casos omissos serao resolvidos pela Comissão .Especial Eleitoral. 

observadas as nonnas legais contidas na Lei Federal n" B.069/90 e na lei 

Municlpal nº 10/2006 de 28 de agosto de 2006. 

20.3. Ê de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação 

de todos os atos, edita is e comunicados refel'entes ao Processo de Escolha em 

Data Unificad1:1 dos membros do Conselho Tutelar; 

20,4•. Ê facutlado aos candidatos, por si ou por meio de representantes 

credenciados pe.r1:1nte a Comissão Especial Eleitoral. acompanhar todo 

desenrolar do processo de escolha, incluindo a,s cerimônias de la.craçao da 

umas. votação e apuração; 

20,5, Cada candidato poderá credenciar, em até 48 (quarenta e oito) horas 

antes do pleito , 01 (um) representante por local de votaçao e 01 (um) 

representante para acompanhar a apuração dos votos e etapas preliminares do 

certame; 

20.6. Os trabalhos da Comissão Especial Eleitora l se encerram com o envio de

relatório final contendo as intercorrências e o resultado da votação ao CMDCA; 

20.7. O descumprimento dos dispositivos legais p revistos neste Edital implicará 

na e.xclusão do candidato ao proces.so de escolha. 

Reglab'e-se, Publique-se a Cumpra-se,. 

Cristalindla do Plaul - PI, 29 de março da 2019. 

Zoniide Barreira oares 

PNISldlenté do OMDCA 

l'REl-'E TT RA Ml 'I CIPAl., OF. RISTAl..Âl'IDlA 00 PIAUI 
A v. Luiz C unha Nogl.k.,--i,ra - Cen.tro. 

CEP; 64.995-000 CNPJ ; 06.554.299-0001--02 - Cristalandia do Piaul/PI 
E-fflJlli l~ pn!f'éi1uracri.sld.l.Bndt hotma.il.oom 

COMSHHO MUMICIPAL DOS DIREITOS OA CRIAMÇA E DO ADOLESClaNTE DO 

MUNJdPIO OE CRISTAIÃNDIA DO PIAUI - PI·. 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

- Processo de Escolha para Conselheiros Tutelares -

Quadri~nio 2020/2023. 

Publlcaçllo d o Edl<~I 
de Convoca~o 

, .. 1 ..... ■ pllu ffw,_ __ _ 

Provi,ão; art. 7•, Rcwlut·lo n• 170/2014 -
CONANDA . 

Requisitos mínimos de cootsnlcto: art. 7~, 
§1• da Resoluçllo nv 170/lOlA • CONANOA 
Ampla dlvulgaçl!.o; art. 9•, caput e §ló, <la 

!--------- -+----------- _ ~esma Resoluç:i=º"--------
6@9Yl•IW• e•l&ldos: a rt. B3, 1.e1 s.069/1990 
• ECA., .ah~m d.e out.r-o:s requisitos expressos 
n a lea islaç.llo l~I ( ri. 71, §21, e art . 12, 
MU e 29, da Reso luçllo n• 170/2014 -
CONANDAI 

Registro de 
cend id~t ur., 2 zr0412019 a 2Z/OS/Z01S 1mp,,dlmçn59•: att. 15, _ Res . 170/2014 -

CONAN DA e/e art. 140, Lei 8..069/1990 - ECA 

Apenas será p~rmitJida .a eandMdiltu r iiJJ 

---- ----+----

lndlvJd11.1i11 I, n,o iendo .admitida a 
oomposl:,ção de chapas (an:. sv, 11, fl~Jiolu ~ o 
n• 170/2014 • CONANDA 

Análi,e de pedidos de 
rcs•otrodc 

candldiilltu ra 
Pu bllcaç:io d.a re laç:Jo 

de ç-.gindfdato.s 
insc:rilos 

Impugnação d e 
candid atura 

Art. 11. §2•. Resolu~o n• 170/2014 • 
n - 24/M/201.'J CONANOA 

An: . H, §2•. Reooluç-Jlo n• 170/W14 • 
27/0!>/ZOl.9 CONANDA 

- O!I (tt~s) dias út"I• d,o 
dna 

da publlc11ç.lo da ~laçlo .rt, 11, §2•. da Resolução n• 170/2014 -
de CONANOA 

....,,.---,---1---çai=ndld-a!<>!_ ~lm,=••~rl~to~•~ -+,- --,---c-~~~-~~ .-----
Art 11, §3~. 1 da Res. 170/2017 - CONANOA 

Impugnados 
quanto ao prazo para 

del es.a 
Apresentaçã o de 

defesa 
pelo candfdato 

Impugnado 
Refültado após 

análise dos recursos e 
COnvocaç.llo para a• 

Prova 

Prova Elimlnat6r ia 

Publiçaç.llo <;los 
candidatos h a bllltac! os 

1 
Prazos. para o.s. 

Candidato• l n,terpor 
recursas par-a o 

Comissão 
bamonadora 

Análises e Pub llcaç.ão 
da Rel.-çi! o do 

Re~u lta<;lo Final dos 
Candidatos Apro11ado; 

na l'rov.a de 
Coriheclm~ntos pela 

Coml:s.s~o 
Examinadora 

31/05/2019 

O,h 04/D6/Z01' 

Ati OS/06/2019 

1 
[Arl. 11, §311, 1 da Res. 170/2017 • CONANDA 

IArt . 11, §3V~ e/e §6V, 111, Res. 170/201~ 
CONANDA 

16/06/20l!I (Domingo) A:rt . 12, §39 da R@s. 170/2014 - CONANOA 

19/06/2019 

21/D6/Z019 

26/06/2019 

jArt, 11, §511, Re;soluç o n<> 170/2014 -
CONANDA 

·-------
1 
1 

------
Reu ni o para fi rmar 

~

ompromisso e lnlc] o 
do prazo para 
realiziição da 

campanha e:leitoral' 
pelo!_ caridld~ o s. 

Divulgação dos loca,s 
do processe de 

éSCQth.i 

28/06/2019 

18/09/2019 

j 
[Art. 11, §611, 1 da, Res. 170/2014 - CONANDA 

!A,t. 1oe, Par.1grafo único, e/e art . 11, §6V, v .l 
da ~esolu .lio n• 170/2014 - CONANDA 

Eleição Unificada para Art . 139, !f12, wl 8 .0651/1990 - ECA 
Conselheiro Tutelar j 11 d":"~'ií,~~i~itubro: Art. sv, 1, e a rt. 14, capu~ Rés. nV 170/iOlA . 
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---,-
Deverá ser publicado no Diário Oficial do 

Divulgação do 
í1?$U ltado da escolha 

Prazo para 
impugnação do 

resultado da eleicão 
Julgamento da. 
impugnações ao 

resultado da eleEçllo; 
Publicação do 
result~odo 

julgamento das 
impugna,ções ao 

resultado da elelcão 
Prno para recurso 

quanto ao julgam~nto 
dos recur1os 

lntcrp~tos ccn1r.1 
~_!!SUltado da eleicão 

Publicação do 
res,ultado do 

julgamento dos 
recursos 

Proclarnaçllo do 
resultado Final da 

Eleicão 
Capacitaçllo para os 

Conselheiros Tutelare.s 
Eleitos 

PoHe e Olplomaçllo 
dos cons.elheiros 

06/10/20'19 
Município ou em melo i,qulvalente 

Após ■ ,eonclu51o da 
Art,. 11., §6!!, VIII e art . 14, §li!, da Rel. 

co,,1■1•.m diH UrnH. 
170/2014 - CO~ANOA. 

--

•&7 a 10/10/2019 

- -
11/10/2019 

-- -
14/10/2019 

lS a 17/10/2019 

~ 

18/10/Z019 

-- -
21/10/2019 

----
Z4 a 25/10/2019 

,A.,t. 139, §2Q, Lei 8.069/1990 - ECA 

10 de j.anelro de 2020 
Art. S~, liV,. ,e art. 14, 1)2~, Resolução n~ 
170/2014 - CONANOA 

Crlstalllndia do Pl■ul - PI, 29 de marf() de 2019, 

zoratde Barreira Soarei 
Presldent"' do CMOCA 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Praça Marcos Aurélio, 41 , Centro, 
CEP 64.900-000, Bom Jesus - PI , Fone/fax.: (89) 3562-1470 

CNPJ 06.554.35610004-53 

A Diretora Geral da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Mun.idpall de Bom 
Jesus-PI, torna pública a RETIFICAÇÃO do edital da Tomada de Preços n° 
003/2019 (Republicação), tipo menor preço, regime de empreitada global, na sala 
de Licitações, localizada na Praça Marcos Aurélio, 41, centro, CEP 64.900-000, Bom 
Jesus-PI, que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia destinada à 
Reforma e Ampliação do Centro de Esporte e Lazer "Moysés Barjud"-JEMB, na zona 
urbana de Bom Jesus•PI, que passa a ter a seguinte redação: ONDE LÊ-SE: O prazo, 
J)clra execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, J.EIA:Sf: O plcllO 
para execução dos serviços sera de 240 (duzentos e quarenta) dias. Maiores. 
informações, procurar a Comissão Permanente de Licitação no horário de 7:30hs às 
13:30hs, no endereço supramencionado. 

Bom Jesus (PI), 12 de abríl de 2019. 

Alanna de Sousa Rosal 
Diretora Geral da CPl/PMBJ 

Publique-se: 

Marcos Antônio Parente Elvas Coelho 
Prefeito Municipal 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JIESUS 

Praça Mar<:os Aurélio, 41 , Centro, CEP 64.900-000 

CNPJ Nº 06.554.356/0001-53 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Diretora Geral da COmissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Born 
Jesus-PI, torna público que no dia 06 de maio de 2019, às 9:00h, realizará1 a 
abertura; da documentação/proposta relativas à Tomada de Preços n° 006/2019, 
tipo menor preço, regime de ernpreitada global, na sala de Licitações, localizada na 
Praça Marcos Aurélio, 41, centro, CEP 64.900-000, Bom Jesus-PI, que tern como objeto 
a contratação de ernpresa de engenharia destinada à construção de 01 (urna) quadra 
de esportes coberta, na zona urbana do Munldpio de Bom JesU-s-Pl, custeada com 
recursos financeiros oriundos do Ministério do Esporte/Conv. N° 863015/2017, orçado.s 
em 487,500,00. Maiores informações, procurar a Comissão Permanente de Licitação no 
horário de 7:30hs às 13:30hs, no endereço supramencionado. 

Bom Jesus(PI), 15 de abril de 2019. 

Alanna, de Sousa Rosal 
Diretora Geral da CFL/PMBJ 

Publique-se: 

Marcos Antônio Parente Elvas Coelho 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Praça Marc:os Aurélio. 41, oentro 
CEP 64.900-000, Bom Jesus - PI, Fone/fax: (89) 3562-1470 

CNPJ: 06.554.3,56/0001 -53 

ERRATA 

A Diretora Geral da Comissão Pemlanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus-PI, toma p(íb1ic:a a RrnFJCACio do Avíso de licitação do Pregão Presencial n° 
012/2019 (Republlçaçlo), que tem por objeto a contratação de empresa do ramo 
para prestação de serviços de planejamento, loglstlca, execução e COONlenaçio 
de 08 (oito) edições do evento denominado •Feira da lua•, durante o ano de l019r 
sob a n!!SpOJlsabilldade da Secretarl11 Munldpnl do DesenvoMmento ~ômico e 
Turismo de Bom le5u5/ PI, com abErtura marcada para a data de 26 de abril de 2019, às 
09:00h, publicado no DOM e Jornal Melo NOlte, na data de 12 de abril de 2019, que passa 
ter a seguinte redação: ONDE LÊ•SE: R$ 26 .. 571,96, UI&SE: 17.714,64. Maiores 
Informações, procurar a Comlssão Permanente de Lldtações no horário de 7h às 13h, n 
sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesu s·PI. 

Bom Jesus (Pl), 15 de abril de 2019. 

Alanna d.e Sousa Rosal 
DirEíora Geral da CPl 

Publique-se: 

_ / _ / _ 

Marcos Antônio Parente !Elvas Coei ho 
Prefeito de Bom Jesus 


